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INDICAÇÃO Nº. 035/2025 

De Autoria do Vereador 

  BRUNO PRUDENTE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

   

Senhor Presidente, 

 

Os vereadores signatários, com assento nesta Casa 

Legislativa e no uso das atribuições que lhe confere o artigo. 206 e 207 do 

Regimento Interno solicitam a Vossa Excelência que seja submetida a presente 

indicação para apreciação do Plenário, seja aprovada se envie ofício ao Sr. 

Marcondes de Carvalho, Digníssimo Prefeito Municipal. 

 

INDICANDO-LHE: 

 

Ao excelentíssimo Prefeito Municipal, que seja 

realizada, com máxima urgência, a recuperação e o patrolamento da estrada 

vicinal conhecida como Linha P-14. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Justifico que: 

 

A Linha P-14 é uma importante via de acesso que 

liga diversas propriedades rurais e comunidades da região, além de fazer divisa com 

outros municípios, o que resulta em intenso fluxo de veículos leves e pesados, 

especialmente ligados à produção agrícola e ao transporte escolar. 

 

Atualmente, a estrada encontra-se em condições 

precárias, com trechos extremamente estreitos, buracos profundos e desgaste 

acentuado do leito da via, comprometendo a trafegabilidade, a segurança dos 

motoristas e o escoamento da produção rural. Essa situação vem gerando 

transtornos frequentes, podendo inclusive causar acidentes e prejuízos aos 

moradores e produtores que dependem diariamente da estrada. 
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Diante da relevância da Linha P-14 para a 

mobilidade rural e o desenvolvimento econômico local, solicita-se a imediata 

intervenção do setor competente da Prefeitura Municipal para execução do 

patrolamento e demais ações necessárias para a recuperação da via, garantindo 

melhores condições de tráfego e qualidade de vida para a população. 

 

Atenciosamente, 

 

        Parecis- RO 26 de maio de 2025. 

 
 
 

_____________________________________ 
BRUNO PRUDENTE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARECIS 
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